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LEI 758/2023,                                           DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos 

recebidos da União para  cumprimento da 

assistência financeira complementar de que trata 

a Emenda Constitucional n.º 127/2022. 

. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no uso de suas 

atribuições legais, faço saber que a CÂMARA aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir aos  ocupantes, no município de 

Martins, dos cargos de enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira, 

os valores recebidos da União, por meio do Fundo Municipal de Saúde, destinados ao 

cumprimento da assistência financeira complementar do Governo Federal de que tratam a 

Emenda Constitucional n.º 127, de 22 de dezembro de 2022, a decisão do Supremo Tribunal 

Federal no Segundo Referendo na Medida Cautelar na ADI n.º 7222 e a Portaria GM/MS n.º 

1.135, de 16 de agosto de 2023, ou outra que vier a substituí-la. 

Art. 2º O Município somente transferirá os valores de que trata o art. 1º nos limites dos 

repasses efetuados pela União, por meio do Ministério da Saúde. 

§ 1º Fica condicionada a transferência de que trata o art. 1º à efetiva existência de 

repasse  da União para esse fim. 

§ 2º Os valores referentes ao piso nacional previstos na Lei Federal n.º 14.343, de 4 de 

agosto de 2022, correspondem ao valor mínimo a ser pago, à título de remuneração, aos 

ocupantes de cargos contemplados na mencionada Lei, considerando a jornada de trabalho de 

oito horas diárias e quarenta e quatro horas semanais, devendo ser reduzido proporcionalmente 

caso a carga horária seja inferior. 

Art. 3º Para alcançar o pagamento referente ao valor do Piso de que trata a Lei Federal 

n.º 14.434/2022, o Poder Executivo Municipal considerará a remuneração global do ocupante 
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do cargo de enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira 

contemplado. 

§ 1º Para fins de cumprimento do disposto no caput, a remuneração global será composta do 

vencimento base e das vantagens fixas, gerais e permanentes dele. 

§ 2º Serão contabilizadas como vantagens para fins do disposto no § 1º do art. 3º desta Lei 

Municipal: 

I – a parcela mínima auferida em gratificação por desempenho;  

II – os adicionais por tempo de serviço; 

III– as gratificações por título; 

IV - Demais vantagens fixas ou temporários.  

 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal publicará, mensalmente, no Jornal Oficial do Mu-

nicípio, os valores recebidos a título de assistência financeira complementar da União destinados 

ao cumprimento do piso salarial nacional de que trata a Lei Federal n.º 14.434/2022. 

Art. 5º Esta Lei Municipal entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Palácio Combatente Manoel Lino de Paiva, em Martins / RN, aos 18 de setembro de 

2023. 

 

 

Maria José de Oliveira Gurgel Costa 

Prefeita Municipal 

 


